
 

CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL MUNICIPAL 
FUNDEB BURITIS –RO. 

Ata de reunião ordinária, ​número 08 (oito), de 6 (seis) de agosto de 2019 (Dois Mil e                 
Dezenove), nas dependências da SEMECE nas Sala dos Conselhos, às 15h e 30 minutos              
deu-se início a ​reunião ordinária do CACSFUNDEB​, seguindo as seguintes ordem do            
dia: justificativa de adiamento de reunião referente ao mês 07 de 2019; informe sobre o               
projeto de Lei que define abertura de conta para o recurso do Fundeb; autorização dos               
conselheiros para esclarecimentos aos vereadores sobre o funcionamento do Fundeb;          
criação do Gmail do órgão ;esclarecimentos sobre o SIOPE MAVS; mudanças da forma             
de registro das Atas e suas publicações no portal de transparência; prestações de contas              
referentes ao mês 06 e 07/ 2019; SIOPE MAVS 2019, visita às escolas; o portal de                
transparência; esclarecimentos com o contador sobre o siope e contas do Fundeb. Após             
as boas vindas a todos os presentes, o presidente do órgão apresentou e conduziu os               
debates sobre a pauta programada, iniciando com a justificativa do atraso das reuniões,             
que se deu por motivos do recesso escolar e por ter assumido os trabalhos efetivamente               
após a data acordada em calendário para as reuniões, passando assim, a proposta para              
definir outra data, ou seja, ao invés de reunirmos na primeira terça feira de cada mês,                
passaria a reunir na segunda terça-feira do mês, tendo assim mais tempo de organização              
das prestações de contas, no tocante ao projeto de Lei foi esclarecido que o Poder               
Legislativo criou e aprovou uma Lei municipal definindo que o Executivo deve destinar             
a sobra dos 60% do Fundeb para uma conta específica como Fundo para rateio no findar                
do ano, projeto este, já vetado pelo executivo retornado ao legislativo para a quebra ou               
não do veto, diante da situação, o presidente solicitou a todos os presentes se              
concordarem do conselho presta esclarecimento aos vereadores sobre a atual situação           
financeira analisada até o presente mês, com as planilhas de análise que o conselho              
possui, todos os presentes aprovaram, ficando em aberto aos demais membros que            
puderem participar da reunião com os legisladores antes que o projeto fosse para a pauta               
da casa de leis, quanto ao registro das Atas todos estão a favor que seja os registros das                  
mesmas digitadas, anexados ao livro ou pasta catálogo e publicado para a transparência             
do mesmo, já na prestação de contas não houve manifestações contrárias ou detectado             
indícios de irregularidades, ficando aprovada, definiu-se que a escala de visitas seja            
programada junto a escala do CME para melhor aproveitamento e dinamismo no            
agendamento do transporte, a convite da presidência do conselho registrada no ofício nº             
051/2019, o contador da prefeitura esclareceu ao conselho sua preocupação para com a             
Lei e quem irá prestar contas ao TCU, pois visto que abrirá uma nova conta e terá as                  
despesas de transações e movimentos. Esclareceu que o SIOPE MAVS é definido ao             
FNDE/MEC todos os detalhes de despesas e gerenciamento dos recursos a cada dois             
meses, sendo ele bimestral e a não validação dos dados impede que o município receba               
os convênios ou faça outros novos e ciente da reunião o contador se propôs a estar                
presente junto do presidente em reunião com os vereadores, foi apresentado ainda pelo             
presidente do conselho os esclarecimento sobre o PMAT que estava pendente de uma             
validação no SIGECON, e por se tratar de urgência foi preenchido o questionário por              
ele e consultado os membros mais próximos, validando assim o mesmo e dando             
agilidade nos processos de prestações de contas, não havendo mais nada a tratar,             
encerrou-se a mesma com aprovação de todos os presentes que segue registrada por             
mim. Fábio Aparecido Pereira Barbosa, que depois de lida, aprovada e assinada por             
todos os mesmos firmando esta como verdadeira.  
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Buritis-RO, 06 de agosto de 2019.  
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